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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL

CERTIDÃO

Nome: MARCOS ANTONIO ALVES
CPF: 117.743.018-57

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que, de

acordo com seus assentamentos, até a presente data, NÃO CONSTA em nome do(a)

requerente acima identificado(a) registro de contas julgadas irregulares, nos termos do artigo

1º, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Certidão emitida às 09h33min de 13/12/2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente e sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo na internet, no endereço www.tce.sp.gov.br/certidoes, por meio do código de

controle 1786152309575.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 - PABX 3292-3266

INTERNET: www.tce.sp.gov.br

http://www.tce.sp.gov.br/certidoes
http://www.tce.sp.gov.br/


TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ISO 9001

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES
[nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 19901]

Requerente: MARCOS ANTONIO ALVES 
CPF: 117.743.018-57

Importante: a pesquisa é realizada com base no CPF informado, sendo de responsabilidade do
solicitante a conferência da correspondência entre o CPF e o nome do requerente. 

O Tribunal de Contas do Município de São Paulo  CERTIFICA que NÃO CONSTAM  contra o(a)
requerente acima identificado(a) processos de contas relativas ao exercício de cargo ou função
públicas rejeitadas por irregularidades no âmbito deste Tribunal, nos termos do artigo 1º, inciso
I, alínea g, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.

Constam da relação consultada as pessoas físicas que, no exercício de cargo ou de função
pública, tiveram suas contas julgadas irregulares por decisão transitada em julgado do TCMSP
nos últimos oito anos, a contar da data do trânsito em julgado da decisão.

Não constam da relação consultada os responsáveis por contas julgadas irregulares: a) que
ainda não tenham sido notificados sobre o teor dos acórdãos; b) que interpuseram recurso, com
efeito suspensivo, ainda não apreciado pelo Tribunal; ou c) cuja condenação tenha transitado em
julgado há mais de 08 (oito) anos.

No julgamento das contas irregulares dos responsáveis sob jurisdição do TCMSP, não há
necessariamente emissão de juízo acerca da saneamento das irregularidades constatadas ou
caracterização da conduta como ato doloso de improbidade administrativa.

Esta certidão abrange a jurisdição do Tribunal de Contas do Município de São Paulo e sua
validade expira em 30 (trinta) dias a partir de sua emissão.

Emitida em 13 de dezembro de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser verificada através do seguinte link:

https://portal.tcm.sp.gov.br/certidao 

Código validação: ba911dac-9c92-40e3-85a6-b38e35663f8c 

1 Com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: MARCOS ANTONIO ALVES 
CPF/CNPJ: 117.743.018-57 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 09:07:33 do dia 13/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: N6UZ131223090733 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=CONTASIRREGULARES:5:::NO:RP,2:P5_COD_CONTROLE:N6UZ131223090733


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCOS ANTONIO ALVES 
 
CPF/CNPJ: 117.743.018-57 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:11:55 do dia 13/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ZY49131223091155 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

	d09b7532-95f2-421f-8909-04a15d93b762.pdf
	Processando...
	Modal Header

	019bd10e-d44c-4144-8265-6650df7de995.pdf
	d09b7532-95f2-421f-8909-04a15d93b762.pdf
	Processando...
	Modal Header



